Minuta de Regimento Geral das Atividades de Pesquisa da UFSCar - 2020

[bookmark: _GoBack]REGIMENTO GERAL DAS ATIVIDADES DE PESQUISA DA UFSCar	Comment by beatriz oliveira: A comissão propõe que se discuta a adoção do termo “Pesquisa e Desenvolvimento” e não apenas “Pesquisa”. Se esse for entendimento, o documento como um todo precisa ser ajustado. Abordamos dessa forma apenas no capítulo XII, tendo em vista que trata de projetos contratados por órgãos/entidades. 


CAPÍTULO I
DA PESQUISA

Art.  1º  A  pesquisa  na  UFSCar  é  entendida  como  atividade  indissociável  do  ensino  e  da extensão e visa à produção científica e tecnológica e à formação profissional, estendendo seus benefícios à comunidade.

Art. 2º As ações de pesquisa devem ser planejadas de forma a proporcionar, ao longo de sua execução, o envolvimento de docentes, servidores técnico-administrativos, de estudantes em atividades de iniciação científica e de pós-graduação e de pesquisadores em pós-doutorado.

Art.  3º  Compete  à  UFSCar  estimular,  fomentar  e  acompanhar  as  atividades  de  pesquisa realizadas por docentes, discentes e servidores técnicos da Instituição, bem como por seus pesquisadores visitantes por meio de:
I. Desenvolvimento de políticas de inclusão voluntária de discentes, técnico-administrativos e docentes visando a efetiva participação nas atividades de pesquisa;
II. Captação de recursos para aplicação nas atividades e programas de apoio à pesquisa;
III. Intercâmbio com instituições científicas, estimulando os contatos entre pesquisadores;
IV. Promoção de eventos locais para estimular debates de temas científicos;
V. Promoção de iniciativas e fomento à internacionalização;
VI. Estabelecimento de parcerias ou convênios com órgãos financiadores de pesquisa;
VII. Estabelecimento de parcerias com outras instituições de ensino e pesquisa;
VIII. Divulgação dos resultados das pesquisas realizadas nos campi;
IX. Apoio à promoção de eventos na UFSCar para estimular debates de temas científicos;
X. Apoio  à  qualificação  dos  servidores  da  UFSCar,  em  especial  à  realização  de  pós-doutorado para docentes que concluíram seu doutorado há menos de sete anos.
Parágrafo  único.  A  Pró-Reitoria  de  Pesquisa  (ProPq)  se  responsabilizará  por  providenciar sistema próprio de registro dos projetos de pesquisa junto à Secretaria de Informática da UFSCar (SIn-UFSCar).

Art. 4º A Pró-Reitoria de Pesquisa é a unidade responsável pela gestão das atividades de pesquisa desenvolvidas na UFSCar.

Art. 5º São objetivos da Pró-Reitoria de Pesquisa, no âmbito da UFSCar:
I. 	Estimular a realização de pesquisas científicas e tecnológicas inovadoras, capazes de agregar valores a conhecimentos científicos e tecnológicos de interesse da sociedade e de seus segmentos;
II. Desenvolver a educação profissional e tecnológica como processo investigativo de geração  e  adaptação  de  soluções  técnicas  e  tecnológicas  às  demandas  sociais  e peculiaridades regionais;
III. Consolidar  e  fortalecer  os  arranjos  produtivos,  sociais  e  culturais  promovendo  o desenvolvimento local e regional;
IV. Estimular o desenvolvimento do espírito crítico, voltado à investigação científica;
V. Implantar e difundir a cultura de inovação tecnológica, bem como, promover políticas de proteção dos direitos relativos à propriedade intelectual;
VI. Estimular e disseminar a cultura ética e colaborativa em todos os aspectos relacionados à realização das atividades de pesquisa.


CAPITULO II
DAS ATIVIDADES DE PESQUISA

Art. 6º São consideradas atividades de pesquisa as ações e projetos desenvolvidos com vistas à aquisição e produção de conhecimentos e tecnologias.

Art. 7º As atividades de pesquisa serão desenvolvidas na forma de projetos e devem estar em consonância com as diretrizes da política institucional de pesquisa da UFSCar, observado o disposto neste Regimento.

Art. 8º As atividades de pesquisa serão desenvolvidas nos Campi da UFSCar ou fora deles.

Art. 9º Todo material permanente adquirido com recursos financeiros captados por meio de atividades  de  pesquisa  será  registrado  no  Sistema  de  Patrimônio  da  UFSCar,  após  o  seu recebimento, como bem próprio ou de terceiros recebidos em comodato, cessão ou depósito, observados os procedimentos previstos no instrumento jurídico firmado e na norma interna que disciplina a matéria.

Art. 10º A pesquisa que envolva seres humanos deverá, se cabível, ser previamente registrada na Plataforma Brasil e aprovada pelo Comitê de Ética em Pesquisa em Seres Humanos (CEP), conforme legislação vigente.

Art. 11º A pesquisa que envolva animais deverá ser devida e previamente aprovada pela Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA), conforme legislação vigente.

Art. 12º As atividades que envolvam organismos geneticamente modificados (OGM) somente poderão ser realizadas em laboratórios de pesquisa, de ensino e de extensão que possuam Certificado  de  Qualidade  em  Biossegurança,  emitido  pela  Comissão  Técnica  Nacional  de Biossegurança, por meio da Comissão Interna de Biossegurança (CIBio), conforme determina a legislação vigente.

Art. 13º A pesquisa que envolva desenvolvimento tecnológico com características inovadoras deverá resguardar os direitos de propriedade intelectual cabíveis, de acordo com as normas internas da UFSCAR e legislação vigente.
Parágrafo único. As questões relativas à transferência de tecnologia, bem como à proteção de direitos de propriedade intelectual decorrente de pesquisa desenvolvida por membros da comunidade acadêmica da UFSCar estão definidas no Estatuto da Agência de Inovação da UFSCar.

Art.  14º  Os  projetos  de  pesquisa,  considerando  suas  peculiaridades,  deverão  observar  as normas de saúde e segurança, especialmente quanto aos seguintes aspectos:
I. 	A avaliação e o reconhecimento prévio de potencial de risco à saúde, à segurança e ao meio ambiente;
II. 	A existência de condições seguras para o desenvolvimento das atividades e para o cumprimento das normas de saúde e segurança;
III. 	O estabelecimento de procedimentos seguros ao trabalho do pesquisador e demais colaboradores, respeitando as normas pertinentes.


CAPÍTULO III
DO FINANCIAMENTO DAS ATIVIDADES DE PESQUISA

Art. 15º As atividades de pesquisa poderão ser financiadas por:
I. Agências nacionais e internacionais de fomento à pesquisa;
II. Entidades e órgãos públicos ou privados que, por meio de convênio e/ou contrato, firmem parceria com a UFSCar;	Comment by Ana Beatriz de Oliveira: A ideia aqui é abranger tanto projetos financiados pelo setor privado quanto por órgãos públicos – ministérios, prefeituras, hospitais etc.
III. Pró-Reitoria de Pesquisa, a partir de editais próprios;	Comment by Ana Beatriz de Oliveira: Aqui a ideia é que a ProPq tenha editais a partir dos recursos captados via FAI.
IV. Recursos próprios.	Comment by Ana Beatriz de Oliveira: Recursos dos próprios pesquisadores no caso de pesquisas de baixo custo – existem exemplos claros na área de humanas e na saúde.
Parágrafo único. O financiamento previsto nos itens II e III poderão ser executados com a participação da FAI·UFSCar, obedecendo legislações externas e internas próprias, bem como o presente regimento.

Art. 16º Os projetos de pesquisa previstos no item II e III do Art. 15º devem ser caracterizados como projetos de pesquisa científica básica, pesquisa científica aplicada, pesquisa qualitativa, quantitativa, pesquisa exploratória, pesquisa descritiva, pesquisa explicativa, pesquisa bibliográfica, pesquisa documental, estudo de caso, pesquisa de campo, pesquisa de prospecção, etc. 	Comment by beatriz oliveira: Nesse artigo o CoPq precisa discutir quais projetos com financiamento externo, que não agência de pesquisa, seriam tramitados via ProPq (e não via ProEx ou AIn). Está previsto na minuta que o pesquisador fará a escolha da instância pela qual ele deseja tramitar o projeto, mas ficou acordado entre as três instâncias que haveria uma definição na qual o proponente poderá se apoiar.
Parágrafo único. A caracterização dos projetos de pesquisa e seu encaminhamento à Pró-Reitoria de Pesquisa será feita inicialmente pelo pesquisador responsável e deverá ser atestada, em última instância, pelo Conselho de Pesquisa. 

Art. 17º A FAI·UFSCar poderá apoiar os projetos na gestão administrativa e financeira estritamente necessária à sua execução, mediante celebração de contratos, convênios ou ajustes com objetos específicos e prazo de vigência determinado, que contemple, além do disposto nas normativas internas específicas, no mínimo: 
I. Objeto e descrição da proposta, explicitando sua natureza, a relevância do projeto para a Universidade na consecução de seus objetivos, bem como os resultados esperados, metas e respectivos indicadores; 
II. Plano de trabalho detalhado, delimitado no tempo, acompanhado do respectivo cronograma de execução; 
III. Composição de custos e sua respectiva fonte ou mecanismo de financiamento, acompanhada de planilha orçamentária com detalhamento suficiente para que sejam verificadas sua compatibilidade com o plano de trabalho; 
IV. Indicação do docente coordenador e da equipe participante, da equipe de trabalho, contendo nomes, funções, registro funcional (matricula SIAPE) e o tempo a ser dedicado ao projeto por cada membro da equipe, incluindo-se o proponente; 
V. Prazo de execução do Projeto, limitado a dois anos, admitida prorrogação por igual período; 
VI. Bolsas, remuneração ou qualquer outro tipo de retribuição pecuniária da equipe de trabalho, em especial dos servidores quando for o caso e sua justificativa; 
VII. Pagamentos previstos a pessoas físicas e jurídicas, por prestação de serviços, devidamente identificados pelos números de CPF ou CNPJ, conforme o caso; 
VIII. Resultados esperados e disciplinamento da propriedade intelectual, quando for o caso; 	Comment by Ana Beatriz de Oliveira: É preciso avaliar se esse conteúdo se aplica aos projetos de pesquisa, tendo em vista que esse texto veio da norma da AIn.
IX. Recursos destinados à manutenção e gestão de ativos de propriedade intelectual, quando aplicável; 
X. Valores destinados a ressarcimento e retribuição da UFSCar, conforme previsto nesta norma. 
§1º. A participação dos servidores será́ realizada sem prejuízo das suas atividades acadêmicas e/ou funcionais e, sempre que possível, privilegiará a participação dos estudantes da UFSCar nos projetos. 
§2º. Eventual contrapartida pecuniária aos servidores, consoante os valores constantes nos projetos ou planos de trabalho, não repercutirá, em nenhuma hipótese, sobre a remuneração do servidor. 


CAPÍTULO IV
DOS CONVÊNIOS PARA DESENVOLVIMENTO DE PESQUISA

Art. 18º As propostas de convênios, contratos ou termos aditivos, nacionais ou internacionais, decorrentes  de  projetos de  pesquisa  com outras  instituições  deverão  ser  submetidas  aos Conselhos de Departamento, de Centro e de Pesquisa, antes de serem submetidas ao Reitor, para análise e assinatura.

Art. 19º O departamento  interessado deverá, por meio de abertura de processo,  elaborar proposta de convênio ou acordo geral, preferencialmente no modelo da UFSCar (Anexo 1), com a descrição objetiva das atividades e dos parceiros envolvidos, conforme o parágrafo 1º do artigo 116 da Lei 8666/93 de licitações e contratos.	Comment by Ana Beatriz de Oliveira: A ser elaborado e anexado com base em documentos já existentes.
Parágrafo único. A celebração de convênio, acordo ou ajuste pela UFSCar com outras instituições depende da aprovação de plano de trabalho proposto pelas partes interessadas e deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:
I. identificação do objeto a ser executado;
II. metas a serem atingidas;
III. etapas ou fases de execução;
IV. plano de aplicação dos recursos financeiros;
V. cronograma de desembolso;
VI. previsão de início e fim da execução do objeto, bem como da conclusão das etapas ou fases programadas;
VII. se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.

Art. 20º No caso de convênios internacionais, a proposta aprovada nos Conselhos de Departamento    e  de Centro deverá ser encaminhada à Secretaria Geral de Relações Internacionais (SRInter) em duas versões, uma em português e a outra versão em uma segunda língua, quando for o caso.
§1º. A SRInter analisará a coerência entre as duas versões e encaminhará a proposta à Procuradoria Federal para emissão de parecer e à Agência de Inovação (AIn), para análise de questões relativas à propriedade intelectual, quando for o caso.
§2º. Após as avaliações da PF e da AIn, a SRInter encaminhará a proposta para ser analisada pelo CoPq quanto ao mérito.
§3º. Sendo  a  proposta  aprovada  pelo  CoPq,  o  processo  será  devolvido  à  SRInter  que processará a formalização legal dos documentos com versão em português e  na segunda língua para assinatura.
§4º. O convênio e os aditivos serão assinados pelo Reitor e encaminhados aos professores solicitantes para coleta de assinaturas junto à instituição parceira.
§5º. O original assinado deverá ser arquivado pela Secretaria Geral de Relações Internacionais, que enviará uma cópia à Secretaria de Educação Superior do MEC.


Art. 21º No caso de convênios nacionais, os Centros encaminham a proposta diretamente para a Pró-Reitoria de Pesquisa, que poderá solicitar parecer à PF e AIn antes da submissão à análise de mérito pelo CoPq.
Parágrafo único. Após aprovação pelo CoPq, o processo retornará à PF para emissão de documento final e coleta de assinaturas.


CAPÍTULO V
DOS PESQUISADORES

Art. 22º Poderão participar das atividades de pesquisa e inovação na UFSCar:
I. Servidores docentes e técnico-administrativos integrantes do quadro de pessoal da UFSCar;
II. Alunos regularmente matriculados em cursos do ensino médio, técnico, tecnológico, de graduação e de pós-graduação;
III. Pesquisadores de outras instituições, desde que de comum acordo com sua instituição de origem;
IV. Pesquisadores em nível de pós-doutoramento;
V. Pesquisadores visitantes com ou sem vínculos com outras instituições. VI.	Outros colaboradores externos eventuais.

Art. 23º São compromissos do coordenador do projeto:
I. Dedicar-se, durante toda a vigência do projeto, às atividades previstas;
II. Orientar alunos de iniciação científica júnior, iniciação científica e/ou tecnológica, e de pós-graduação, quando houver;
III. Emitir pareceres em  projetos e relatórios de pesquisa  relacionados  à sua área de atuação e linhas de pesquisa, quando solicitados pela Pró-Reitoria de Pesquisa;
IV. Apresentar os resultados da pesquisa em eventos científicos promovidos pela UFSCar ou por outras instituições, sempre destacando o nome do Centro/departamento/laboratório onde a pesquisa foi desenvolvida;
V. Publicar os resultados da pesquisa na forma de artigos científicos, livros, resenhas, webpages, partituras ou outras formas de divulgação, de maneira a dar visibilidade à produção científica e tecnológica da UFSCar e também como meio de retorno à sociedade;
VI. Para  efeito  de  citações  em  publicações  nacionais  e  internacionais  usar-se-á  a expressão “Universidade Federal de São Carlos”.


CAPÍTULO VI
DOS GRUPOS DE PESQUISA

Art. 24º O Grupo de Pesquisa é formado a partir da união de pesquisadores sobre um tema de interesse comum em torno de uma ou mais linhas de pesquisa, e tem como propósito a geração contínua de conhecimento.
Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, as linhas de pesquisa representam temas aglutinadores de estudos científicos de onde se originam projetos cujos resultados guardam afinidade entre si.

Art. 25º Os grupos de pesquisa podem associar-se entre si para a execução de projetos de pesquisa de caráter interdisciplinar.

Art. 26º O Grupo de Pesquisa será certificado pela ProPq e deverá ser formado pela proposta de  um  ou  dois  líderes  e  deverá  ter,  preferencialmente,  na  sua  composição,  mais  de  um
docente, discentes e servidores técnico-administrativos.
Parágrafo único. Não serão certificados:
I. Grupos onde o líder não é doutor;
II. Grupos com pesquisadores que participam de três ou mais grupos de pesquisa;
III. Grupos com estudantes que participam de três ou mais grupos de pesquisa;
IV. Grupos formados por apenas um pesquisador, com ou sem estudantes;
V. Grupos sem estudantes;
VI. Grupos com mais de 10 linhas de pesquisa.

Art. 27º O líder do Grupo de Pesquisa deve ser servidor docente efetivo da UFSCar, com titulação mínima de doutor.
§1º. Podem ainda ser líderes de grupos de Pesquisa na UFSCar:
I. Professores Seniores e docentes externos credenciados em programas de pós- graduação da UFSCar;
II. Pesquisadores e Professores visitantes vinculados formalmente à UFSCar.
§2º. Poderão ser membros integrantes dos Grupos de Pesquisa:
I. Servidores docentes da UFSCar;
II. Servidores técnico-administrativos da UFSCar;
III. Pesquisadores externos;
IV. Pós-doutores, professores colaboradores e pesquisadores visitantes;
V. Discentes internos e externos vinculados aos pesquisadores.

Art. 28º Caberá ao líder fazer as alterações de sua competência no Diretório dos Grupos de Pesquisa do CNPq, conforme normas definidas por esta agência.

Art. 29º Todos os membros do Grupo de Pesquisa devem possuir Currículo na Plataforma Lattes do CNPq, devidamente atualizado.

Art. 30º A certificação dos grupos de pesquisa e o cadastramento de líderes serão efetuados pela Coordenadoria de Informação em Pesquisa da Pró-Reitoria de Pesquisa.


CAPÍTULO VII
DAS ATIVIDADES DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA

Art. 31º São consideradas atividades de iniciação científica e tecnológica aquelas que tenham como objetivo despertar no corpo discente a vocação científica e o interesse pelo desenvolvimento tecnológico e a inovação, mediante sua participação em projetos de pesquisa desenvolvidos em conjunto com pesquisadores da UFSCar.

Art. 32º As atividades de iniciação científica e de iniciação tecnológica serão realizadas pelos discentes, de forma voluntária ou mediante percepção de bolsa, oriunda de recursos próprios da Instituição ou derivada de agência de fomento e sob a supervisão de um orientador.

Art. 33º Poderão atuar como orientadores e co-orientadores de projetos de iniciação científica e tecnológica os pesquisadores, com título mínimo de mestre, pertencentes às seguintes categorias: servidores docentes ou técnico-administrativos, pós-doutorandos, professores visitantes, professores seniores, professores voluntários e professores colaboradores.
§1º. A atuação de servidores técnico-administrativos como orientadores ou co-orientadores de  projetos  de  iniciação  científica  e  tecnológica  dependerá  de  concordância  da  chefia imediata.
§2º.  A  participação  das  categorias  descritas  no  artigo  33º  na  concorrência  aos  editais institucionais de bolsas de iniciação científica e tecnológica dependerá das normas definidas nos mesmos.

Art. 34º As bolsas de iniciação científica e tecnológica oriundas de recursos externos deverão ser   concedidas em conformidade com as normas estabelecidas pelos programas das respectivas agências de fomento.

Art. 35º As normas relativas às atividades de iniciação científica e tecnológica da UFSCar serão definidas em regulamento próprio.


CAPÍTULO VIII
DA PRODUÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA

Art. 36º Caberá à Pró-Reitoria de Pesquisa estimular, juntamente com os Diretores de Centros Acadêmicos,  a  divulgação  da  produção  científica  e  tecnológica  gerada  pelos  servidores  e discentes da UFSCar.

Art.  37º  Toda  produção  científica  de  pesquisadores  da  UFSCar  deverá  ser  depositada  no Repositório-UFSCar,   desde   que   não   haja   conflitos   relativos   a   direitos   autorais   e/ou propriedade intelectual. 

Art.  38º  A Pró-Reitoria  de  Pesquisa  emitirá certificação  de participação  em atividades de pesquisa,  desde  que  solicitada  pelo  interessado  e  desde  que  as  atividades  tenham  sido devidamente cadastradas e cumprido as exigências junto à mesma.

Art. 39º Caso os resultados da pesquisa, ou o relatório em si, venham a ter valor comercial ou possam representar tecnologia passível de proteção, através de patente, modelo de utilidade ou outro, o sigilo de informações e a garantia de direitos serão regulados de acordo com o estabelecido no Estatuto da Agência de Inovação da UFSCar.
Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, fica o pesquisador principal, antes da divulgação do conteúdo da pesquisa realizada, responsável por contatar a Agência de Inovação da UFSCar, para adoção das providências cabíveis.


CAPÍTULO IX
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 40º É de responsabilidade da UFSCar por meio de sua Pró-Reitoria de Administração, o fornecimento  de  água,  energia  elétrica,  iluminação,  extintores,  manutenção  predial,  rede lógica, correio, telefone, segurança, limpeza e outros recursos considerados de despesa geral, conforme disponibilidade orçamentária.
Parágrafo único. As despesas de correio e telefone serão debitadas das parcelas de recursos destinadas a cada centro/departamento.

Art. 41º A Diretoria de Centro é o responsável institucional perante as agências de fomento, principalmente a FAPESP, por garantir as condições mínimas necessárias para o desenvolvimento dos projetos de pesquisa.
Parágrafo único. O pesquisador deverá explicitar à Chefia de Departamento e à Diretoria de Centro as demandas de espaço físico, de pessoal e de outras necessidades específicas do projeto de pesquisa no momento do encaminhamento da proposta às agências de fomento e órgãos financiadores.

Art. 42º É de responsabilidade da Chefia de Departamento, juntamente com o Conselho Departamental, buscar as melhores condições possíveis para o desenvolvimento da pesquisa de seus docentes, procurando distribuir de forma equitativa entre eles os recursos humanos de  apoio  técnico  e  os  espaços  físicos  destinados  a  laboratórios  e  outros  ambientes  de pesquisa.

Art. 43º O pesquisador é responsável por orientar os frequentadores de seu laboratório sobre as normas de segurança, devendo atentar-se ao correto cumprimento de todas as exigências legais e éticas no desenvolvimento de suas pesquisas, bem como à utilização de equipamentos
de proteção individual e coletiva.
Parágrafo único. O pesquisador é responsável pela obtenção de financiamento para custeio de seu projeto de pesquisa e de atividades a ele correlatas.


CAPÍTULO X
DA CRIAÇÃO E NOMEAÇÃO DOS ESPAÇOS FÍSICOS E NÚCLEOS DE PESQUISA

Art. 44º A criação de novos laboratórios ou núcleos/grupos de pesquisa será proposta por pesquisadores  ao  Conselho  Departamental  que,  após  a  sua  aprovação,  encaminhará  ao Conselho de Centro correspondente para ciência e encaminhamentos.
Parágrafo único. No caso de ampliação de espaços físicos além da área atual de ocupação do departamento, o Conselho de Centro deverá deliberar sobre o assunto.

Art. 45º O Centro encaminhará a documentação relativa aos novos laboratórios ou núcleos/grupos de pesquisa à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional (SPDI) para registro e providências com relação à adequação da nomenclatura e inclusão na estrutura organizacional da UFSCar.

Art. 46º A SPDI encaminhará ao Conselho de Administração ou ao Conselho Universitário, ou ambos, quando for o caso, para aprovação final.


CAPÍTULO XI
DA PARTICIPAÇÃO DE PROFESSORES/SERVIDORES VINCULADOS À UFSCar EM ATIVIDADES CONJUNTAS E/OU PARCERIAS COM O SETOR PRODUTIVO

Art. 47º A Pró-Reitoria de pesquisa, por meio de seu corpo técnico e administrativo deverá incentivar atividades desenvolvidas com o setor produtivo por meio de:
I. Apoio não orçamentário ao desenvolvimento de projetos onde sejam assegurados os Direitos  de  propriedade  intelectual  em  conformidade  com  as  normas  vigentes  e  com  a regulamentação interna da UFSCar;
II. Estimulo	ao uso de infraestrutura compartilhada, considerando o devido ressarcimento da instituição, conforme previsto nas Leis 10.973/04 e 13.243/16 (marco legal de CT&I);
III. Estimulo aos processos de transferência das tecnologias desenvolvidas no âmbito da UFSCar para o setor produtivo, por meio de licenças e outros ajustes, observadas as normas aplicáveis;
IV. Incentivo   e   aproximação   das   atividades   de   pesquisa   em   desenvolvimento   na instituição com o setor produtivo conforme disposições da Lei 13.243/16 (marco legal de CT&I).

Art. 48º As atividades, ações ou projetos de pesquisa, submetidas a esta Pró-Reitoria, envolvendo ações conjuntas ou em parcerias com o setor produtivo serão consideradas atividades de pesquisa de caráter diversificado e observarão as limitações impostas pela Lei 12.772/12 e disposições gerais de incentivo dispostos  pela Lei 13.243/16 (marco legal de CT&I).
§1º.  As  atividades  com  características  de  pesquisa  de  caráter  diversificado,  prestação  de serviço, consultorias e parcerias com empresas, observado o caput deste artigo, deverão ser incentivadas com  vistas  a atender  a  demanda  da sociedade  e  do setor  produtivo  local e nacional  obedecendo  às  disposições  e  limites  legais  de  participação  por  até  8h/semanais nestas atividades previstos aos docentes em regime de dedicação exclusiva de instituições federais.
§2º. As atividades de que trata esta norma poderão ensejar na concessão de bolsa e em outras modalidades de remuneração, pagamento ou contrapartida, observadas as normas aplicáveis à matéria, em especial, o regime do servidor público, o regime da carreira docente e as normas da  UFSCar,  não  cabendo  à  universidade  legislar  ou intervir  sobre  eventuais  participações societárias de seu quadro docente em empresas do setor produtivo.
§3º. As normas previstas nesta resolução não prejudicam os procedimentos criados pelas Unidades  e  colegiados  acerca  da  interação  Universidade-Empresa,  devendo estes, quando necessário, promover a devida compatibilização de seus termos.

Art. 49º As atividades de pesquisa em parceria com o setor produtivo poderão ser somadas às atividades fundamentais da pesquisa básica universitária respeitando as diversidades existentes no âmbito acadêmico universitário.

Art. 50º Compete à Pró-Reitoria de Pesquisa identificar eventuais conexões das pesquisas existentes nos campi da UFSCar e expor ao setor produtivo as oportunidades de interação entre as atividades de pesquisa, reafirmando a disposição da universidade para a realização de parcerias público-privadas.

Art. 51º Poderão participar das atividades de que trata esta norma:
I. Docentes  e  técnico-administrativos  integrantes  do  quadro  de  pessoal  da  UFSCar, independente do regime de dedicação aplicável;
II. Alunos regularmente matriculados em cursos de graduação e de pós-graduação;
III. Pesquisadores sem vínculo, desde que devidamente registrados nesta instituição.
IV. Pesquisadores  em  estágio  de  pós-doutoramento  devidamente  registrados  nesta instituição.

Art.  52º  A  Pró-Reitoria  de  Pesquisa  irá  estimular  a  proteção  de  ativos  de  propriedade intelectual  resultantes  das  atividades  de  pesquisa  de  caráter  diversificado,  observado  o disposto nas normas internas da UFSCar, em especial ao disposto na Portaria GR 823/08 que institui a Agência de Inovação da UFSCar.

CAPITULO XII
DA PROPOSITURA DOS PROJETOS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO NA UFSCar

Art.  53º Compete ao proponente, após a elaboração do Projeto, providenciar a instauração de processo administrativo especifico, de acordo com normas internas da UFSCar. 

Art.  54º  Com o processo devidamente instruído pelo projeto e justificativas de sua propositura, os autos deverão ser encaminhados para o Conselho da unidade do proponente, para análise da viabilidade de execução do projeto e deliberação acerca do mérito da proposta. 
Parágrafo único. A análise de viabilidade a ser realizada pela unidade deverá levar em consideração, entre outros aspectos: horas dedicadas ao projeto, infraestrutura necessária, impactos para a unidade, resultados esperados. 

Art.  55º  Uma vez aprovado o projeto pelo órgão colegiado da unidade proponente, no caso de unidades vinculadas diretamente aos Centros, uma cópia do projeto aprovado deverá ser encaminhado para apreciação e aprovação/ciência do Conselho de Centro. 

Art.  56º  Após aprovação/ciência do Centro, os autos deverão ser encaminhados à Pró-Reitoria de Pesquisa, a fim de que a mesma se manifeste acerca da compatibilidade do projeto com o Regimento Geral das Atividades de Pesquisa da UFSCar, levando em consideração as definições dos projetos de extensão e projetos de inovação nas normativas da UFSCar.
Parágrafo único. A Pró-Reitoria de Pesquisa poderá́ designar assessor ad-hoc para avaliação dos projetos nos termos deste regimento.

Art.  57º  Verificada na Pró-Reitoria de Pesquisa a compatibilidade do projeto com o disposto neste Regimento, os autos serão remetidos para apreciação e deliberação pelo Conselho de Pesquisa. 
Parágrafo único. Desde que justificada pelo proponente, poderá́ ser admitida a aprovação ad referendum dos projetos de que trata esta norma. Todos os projetos aprovados nessa condição devem ser apresentados para homologação do Conselho de Pesquisa na reunião imediatamente posterior à sua aprovação. 

Art.  58º  Após aprovação pelo Conselho de Pesquisa, os autos serão remetidos ao Proponente do Projeto, para que adote as providências subsequentes.
Parágrafo único. Quando cabível o proponente deverá tomar as providências necessárias para contratação da FAI-UFSCar. 

CAPÍTULO XIII
DA CONTRATAÇÃO, EXECUÇÃO E ENCERRAMENTO DOS PROJETOS DE PESQUISA NA UFSCar QUE DEMANDEM APOIO DA FAI-UFSCar

Art.  59º  A contratação da FAI-UFSCar se dará́ nos termos da legislação interna vigente, instruindo processo administrativo especificamente aberto para esse fim, com os seguintes documentos: 
I. Cópia integral do Projeto de Pesquisa, com a aprovação do Conselho de Pesquisa; 
II. Proposta da FAI-UFSCar com a descrição dos serviços de apoio e respectivos valores a serem pagos pela sua execução; 
III. Justificativa do proponente do projeto quanto à necessidade de contratação da FAI-UFSCar para a execução do Projeto; 
IV. Termo de Referência com a descrição objetiva dos valores envolvidos na contratação pretendida; 
V. Indicação do servidor responsável pelo Projeto (acompanhado de qualificação completa e matricula SIAPE); 
VI. Indicação do fiscal do projeto/contrato, a ser indicado pela unidade a qual o projeto se vincule. 

Art.  60º  Uma vez instruído o processo administrativo de contratação da FAI-UFSCar, o Proponente do Projeto deverá enviá-lo à Pró-Reitoria de Administração (ProAd) para a adoção das providências subsequentes. 

Art.  61º  Caso o projeto proposto não seja aprovado em qualquer das instâncias previstas nesta Resolução, os autos retornarão à unidade de origem para arquivamento ou para que o Proponente promova a readequação de seu teor, visando sanar a manifestação que lhe negou seguimento e reiniciar a tramitação descrita nesta norma. 

Art.  62º  Concluída a contratação da FAI-UFSCar, o Proponente, então Coordenador, será́ comunicado a fim de que inicie a execução do projeto. 

Art.  63º  No decorrer da execução do projeto, poderão, a ProAd ou a Pró-Reitoria de Pesquisa, a qualquer tempo, solicitar esclarecimentos, relatórios parciais e demais informações que julgarem pertinentes visando aferir o andamento do projeto e sua execução orçamentária. 

Art.  64º  Ao termino do projeto, observadas as questões inerentes à prestação de contas de que trata as normas internas da UFSCar, o Coordenador elaborará relatório final descrevendo  as ações e objetivos efetivamente atingidos, em consonância com os termos do projeto aprovado, constando em especial: 
I. O atingimento do objetivo proposto, explicitando os resultados alcançados, seus impactos na sociedade, na formação de recursos humanos e suas conclusões; 
II. As etapas cumpridas e sua compatibilidade com o plano de trabalho, explicitando as atividades acadêmicas realizadas por cada um dos membros da equipe; 
III. As dificuldades porventura encontradas na execução da proposta original e como foram sanadas; 
IV. Os resultados em termos de desenvolvimento e produção de conhecimento científico; 
V. O balanço financeiro final, com a explicitação de eventual saldo residual;
VI. Outras informações exigidas em acordos institucionais ou regras prefixadas em editais e instrumentos correlatos. 

Art.  64º  A Pró-Reitoria de Pesquisa procederá à análise dos resultados alcançados com o projeto, em especial no que diz respeito ao atingimento dos objetivos e resultados propostos, encaminhando sua manifestação para ciência e deliberação do Conselho de Pesquisa. 
§1º.  Pró-Reitoria de Pesquisa poderá́ designar assessor ad-hoc para avaliação dos relatórios nos termos deste regimento.
§2º.  Não havendo a aprovação do relatório final do projeto no Conselho de Pesquisa, o coordenador ficará impedido de propor novos projetos, até que saneie a causa da sua não aprovação e obtenha posterior aprovação pelo Conselho de Pesquisa. 


CAPÍTULO XIV
DA RETRIBUIÇÃO E DO RESSARCIMENTO À UFSCar, E DOS CUSTOS OPERACIONAIS À FAI-UFSCar

Art.  65º  O patrimônio tangível ou intangível, utilizado nos projetos e atividades apoiados por FAI-UFSCar, incluindo laboratórios e salas de aula, recursos humanos, materiais de apoio e de escritório, nome e imagem da instituição, redes de tecnologia de informação, conhecimento e documentação acadêmicos gerados, é considerado como recurso público e deve ser contabilizado como contribuição da UFSCar para a execução dos projetos de que trata esta norma. 

Art.  66º  Os percentuais devidos, a título de ressarcimento e retribuição sobre o valor da receita bruta dos projetos, quando da sua proposição, no âmbito dos Projetos de Pesquisa, receberão o seguinte tratamento: 
I. Até 10% (dez por cento) serão destinados ao ressarcimento da unidade a qual esteja vinculado o Proponente/Coordenador do projeto e havendo concordância da unidade, o ressarcimento poderá́ ser compartilhado com as demais unidades envolvidas no projeto, tais como outros departamentos, unidades. 
II. De 0 (zero) a 7% (sete por cento) serão destinados, a título de retribuição, à Pró-Reitoria de Pesquisa da UFSCar, sendo que o percentual exato será́ definido pela Pró-Reitoria de Pesquisa no momento de encaminhamento do projeto para apreciação e deliberação pelo Conselho de Pesquisa.	Comment by Ana Beatriz de Oliveira: Esse é o percentual trabalhado pela Agência de Inovação. É fundamental que ProEx, AIn e ProPq trabalhem com o mesmo percentual, para que não haja competição entre as instâncias e que os projetos sejam indexados à elas por afinidade de natureza.

Art.  67º  O Colegiado da Unidade que faça jus ao ressarcimento poderá́ decidir, justificadamente, o percentual de que trata o item “I” do Art. 66º, ou até mesmo sua isenção, comunicando, por escrito, ao Conselho de Pesquisa, de tal deliberação. 
Parágrafo único. Constitui justificativa para a redução ou até isenção do percentual previsto no “caput”, a origem de recursos da própria instituição ou decorrentes de royalties devidos à UFSCar. 

Art.  68º  Havendo restrições na aplicação dos percentuais de ressarcimento e retribuição, nos projetos que contem com financiamento externo, tal condição deverá ser formalizada no momento da submissão do projeto pelo Proponente/Coordenador, contando, ainda, com manifestação expressa do colegiado da unidade. 

Art.  69º  Será́ responsabilidade da fundação de apoio observar os percentuais determinados na forma do artigo anterior, alocando tais valores em projetos indicados pela unidade detentora dos recursos (observado as normas internas da UFSCar), ou mediante recolhimento a Conta Única do Tesouro Nacional vinculada à UFSCar, comunicando à Pró-Reitoria de Pesquisa tais valores, periodicidade e projeto a que se refira. 

Art.  70º  Observado o disposto nas normas internas da UFSCar, a FAI-UFSCar terá́ direito ao ressarcimento de suas despesas operacionais, inclusive de gerenciamento administrativo e financeiro, as quais serão definidas por critérios objetivos, conforme a complexidade de cada projeto. 
§1º.  O ressarcimento dos custos e despesas da FAI-UFSCar não poderá́ ser superior a 10% (dez por cento) dos recursos totais aplicados no projeto, e será́ proposto pela fundação de apoio por ocasião do envio de sua proposta na forma do artigo 59 deste regimento. 
§2º.  Havendo acordos institucionais ou regras pré-fixadas em editais ou instrumentos correlatos que limitem o percentual máximo para custos operacionais a fundação será́ consultada previamente sobre a possibilidade de execução do projeto com base na limitação imposta pelo financiador. 


CAPÍTULO XV
DAS BOLSAS DE PESQUISA VIA FAI-UFSCar

Art.  71º  A participação de servidores docentes e técnico-administrativos, de estudantes de graduação e de pós-graduação e de pós-doutorandos nos projetos de Pesquisa com financiamento previsto nos itens II e III do artigo 15 desse regimento poderá́ ensejar a concessão de bolsas, nos moldes da Lei 10.973/94. 

Art.  72º  A concessão de bolsas, a sua administração e controle das respectivas prestações de contas pelos coordenadores de projetos poderão ser executados pela FAI-UFSCar, conforme normativa própria da fundação.

Art.  73º  A concessão de bolsas de deverá atender os seguintes requisitos:
I. Apresentação de proposta de concessão de bolsas no âmbito do projeto;
II. Disponibilidade de recursos específicos para esta finalidade, explicitada no orçamento do projeto;
III. Vedação ao recebimento de mais de uma bolsa por mês até o teto estabelecido pelo Conselho de Pesquisa;	Comment by Ana Beatriz de Oliveira: Essa é a forma que trabalha a AIn. Esse ponto demanda discussão uma vez que o valor das bolsas das três instâncias (ProPq, ProEx e AIn) deve ser o mesmo para que, novamente, não haja “competição”. Podemos estabelecer que quem define o valor das bolsas é a FAI? Se sim, o artigo 74 deve cair.
IV. Vedação de concessão de bolsas a cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, do coordenador/proponente do projeto; 
V. Aprovação do Plano de Trabalho com justificativa do perfil do beneficiário indicado e sua relação com as atividades do projeto.
Parágrafo único. O tempo de duração da bolsa será́ no máximo o prazo de execução do projeto. 

Art.  74º  Os valores das bolsas a serem concedidas ao pessoal da UFSCar pela FAI-UFSCar ou por ela própria, serão definidos em Resolução específica do Conselho de Pesquisa. 
Parágrafo único. Para a fixação dos valores das bolsas de que trata esta norma serão observadas: 
I. A remuneração regular do beneficiário;
II. A titulação acadêmica do beneficiário;
III. O conhecimento específico do beneficiário na área em que se insere o projeto;
IV. Sempre que possível, os valores de bolsas correspondentes concedidas por agências oficiais de fomento à pesquisa, nas mesmas condições. 

Art.  75º  O limite máximo da soma da remuneração, retribuições e bolsas percebidas pelo servidor, não poderá́ exceder, em qualquer hipótese, o maior valor recebido pelo funcionalismo público federal, nos termos do artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. 
§1º.  O limite de remuneração está sujeito à verificação pela UFSCar calculado mês a mês considerando-se o regime de competência, devendo a FAI-UFSCar, quando solicitada, fornecer as informações necessárias para auxiliar a verificação desse limite. 
§2º.  É dever do servidor informar, diretamente à Pró-Reitoria de Pesquisa, qualquer recebimento de valor que possa vir a extrapolar o limite previsto no §1º deste artigo. 
§3º.  Na hipótese de pagamento que extrapole o limite estabelecido no caput deste artigo, a UFSCar, ou a FAI-UFSCar, deverá suspender a concessão de bolsas percebidas até que seja regularizada a situação. 



CAPÍTULO XVI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 76º Este Regimento entrará em vigor após sua aprovação pelo Conselho de Pesquisa e homologação pelo Conselho Universitário.
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